
CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.º 9/2026 
de 22 de janeiro

Sumário: Autoriza o Ministério das Infraestruturas, Ordenamento do Território e Habitação a
realizar as despesas necessárias para dar continuidade à execução das intervenções previstas no
âmbito do Plano Estratégico de Resposta e Recuperação, destinado à mitigação dos danos
provocados pela tempestade tropical de 11 de agosto de 2025, nas ilhas de São Vicente, Santo
Antão e São Nicolau.

A tempestade tropical ocorrida a 11 de agosto de 2025 provocou danos significativos em
infraestruturas públicas, equipamentos coletivos e estabelecimentos de ensino nas ilhas de São
Vicente, Santo Antão e São Nicolau, comprometendo a normal prestação de serviços públicos
essenciais.

Na sequência da referida tempestade tropical, o Governo aprovou, pela Resolução n. º 91/2025,
de 18 de setembro, o plano de intervenções no domínio das infraestruturas, e, pela Resolução n. º
110/2025, de 16 de outubro, autorizou o Ministério das Infraestruturas, Ordenamento do
Território e Habitação (MIOTH) a realizar as despesas necessárias à sua concretização, no
montante de parcial de 914.738.570$00 (novecentos e catorze milhões, setecentos e trinta e oito
mil, quinhentos e setenta escudos) do total de 3.999.896.672$00 (três mil novecentos e noventa e
nove milhões oitocentos e noventa e seis mil seiscentos e setenta e dois).

Ademais, verificou-se, entretanto, na fase de execução, a necessidade de reforço de determinadas
dotações orçamentais e de adequação de alguns objetos de aquisição, face à reavaliação dos danos
e das necessidades identificadas.

Considerando a necessidade de afetação de recursos financeiros adicionais e reforço da dotação
orçamental de determinadas intervenções para assegurar a execução integral das ações previstas,
torna-se indispensável autorizar a afetação de financiamento complementar, conforme o quadro
anexo à presente Resolução, com o intuito de permitir que o MIOTH realizar as despesas
necessárias à execução do Plano Estratégico de Resposta e Recuperação, destinado à mitigação
dos danos provocados pela tempestade tropical de 11 de agosto de 2025, nas ilhas de São
Vicente, Santo Antão e São Nicolau.

Nesta conformidade, torna-se indispensável autorizar a afetação de financiamento complementar,
conforme discriminado no anexo à presente Resolução, garantindo a execução integral das
intervenções previstas.

Assim,

Nos termos do n.º 2 do artigo 265º da Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:
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Artigo 1º

Autorização

1 - É autorizado o Ministério das Infraestruturas, Ordenamento do Território e Habitação
(MIOTH) a realizar as despesas necessárias à execução das intervenções constantes no quadro do
anexo à presente Resolução, da qual faz parte integrante, referente a financiamento complementar
do Plano Estratégico de Resposta e Recuperação das Ilhas de São Vicente, Santo Antão e São
Nicolau, no montante global de  905.744.904$00 (novecentos e cinco milhões, setecentos e
quarenta e quatro mil e novecentos e quatro escudos cabo-verdianos), acrescido de Imposto sobre
o Valor Acrescentado (IVA) à taxa legal em vigor, destinadas à celebração de contratos-programa
e protocolos com as entidades gestoras indicadas.

2 - É ainda autorizado o reforço da previsão de dotação orçamental das intervenções abaixo
enumeradas, bem como a alteração do objeto de aquisição referido em anexo, atendendo ao
resultado da necessária reapreciação da avaliação dos danos e levantamento de necessidades pós-
desastre:

a) Obras de Reparação do Palácio de Justiça;

b) Obras de Reparação do Centro Cultural do Mindelo (CCM);

c) Aquisição de um Camião Limpa-fossas (em substituição da aquisição de uma máquina
giratória)

d) EBO Calhau – Reconstrução;

e) EBO de Fonte Inês – Reabilitação;

f) EBO de Simeão Lopes, na Bela Vista - Reabilitação de Placa Desportiva;

g) EBO João José dos Santos, Ribeirinha - Reconstrução e Equipamento;

h) EBO Luís Morais localizada na Vila Nova, Lombo de Tanque – Reconstrução;

i) EBO Salamansa – Reconstrução;

j) Estrada Nacional En3-Sv-04 Galé (Entroncamento En1-Sv-01-Morro Branco);

k) EB Alto Peixinho (PN) – Reabilitação;

l) EBO Berlim e Rª Corujinha (PN) – Reabilitação;

m) EBO Escola João Madeira, TMT (PN) – Reabilitação;
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n) EBO Lombo de Figueiras (PN) – Reabilitação;

o) EBO Vitória Lima Pinto (PN) – Reabilitação;

p) Requalificação do Liceu António Silva Pinto (PN) – Reabilitação.

Artigo 2º

Enquadramento das despesas

O montante referido no artigo anterior tem cabimentação orçamental no Projeto
65.05.02.02.250.02 – Situação de Calamidade em Santo Antão, São Vicente e São Nicolau, com
recurso aos fundos previstos no Acordo de Desembolso Diferido para Riscos de Catástrofe (Cat-
DDO) e outras fontes de financiamento externo e nacional.

Artigo 3º

Regime excecional de contratação pública

Atendendo à urgência das intervenções, os procedimentos de contratação pública necessários à
execução das ações previstas são efetuados em regime excecional, nos termos do Código da
Contratação Pública.

Artigo 4º

Entrada em vigor

A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho de Ministros, aos 12 de janeiro de 2026. ― O Primeiro-Ministro, José
Ulisses de Pina Correia e Silva.
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ANEXO

(A que se refere o artigo 1º)
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